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ANEXO I – DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 
 

Atribuições referentes aos cargos e funções dos profissionais da Educação 
 
Professor de Educação Básica 

• Professor de Educação Infantil; 
• Professor de Ensino Fundamental I e II; 
• Professor de Educação Especial. 

 
Descrição Sumária:  

• Ministrar aulas na educação básica. Preparar aulas, efetuar registros burocráticos e pedagógicos e planejar o 
curso de acordo com as diretrizes educacionais. Para o desenvolvimento das atividades utilizam constantemente 
capacidades de comunicação. 

 
Descrição detalhada:  
• Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; 
• Zelar pela aprendizagem dos alunos; 
• Elaborar estratégias de aceleração e acompanhamento específico dos alunos que apresentarem menor rendimento; 
• Ministrar os dias letivos e horas – aula estabelecidos, além de participar integralmente, dos períodos dedicados ao 

planejamento, avaliação e desenvolvimento profissional; 
• Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; 
• Participar de programas específicos que vierem a ser elaborados pela Secretaria Municipal da Educação; 
• Emitir relatórios e preencher boletins de acompanhamento do desenvolvimento dos alunos; 
• Articular com a equipe de apoio multidisciplinar, quando necessário; 
• Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas a sua especialidade e ambiente 

organizacional. 
 
Requisitos 
 
Escolaridade:  
Educação Infantil e Ensino Fundamental anos iniciais: Licenciatura plena em Pedagogia com habilitação específica 
para o magistério ou curso normal em nível médio ou normal superior. 

 
Ensino Fundamental anos finais: Licenciatura de graduação plena na área de atuação. 

 
Educação Especial: Licenciatura de graduação plena na área de atuação com pós graduação em educação especial. 
 
Experiência:  não necessita de experiência anterior. 

 
 


